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ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2351/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 759/00.5TAFAR, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Dulce de Jesus Barros de Oliveira, filha de Sérvulo
Lopes de Oliveira e de Dulce de Barros de Oliveira, natural de Ango-
la, de nacionalidade angolana, nascido em 12 de Abril de 1952, divor-
ciada, titular do bilhete de identidade n.º 16206152, com domicílio
na Urbanização Ria Mar, bloco 8, 5.º-C, 8000-363 Faro, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e pundo pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 13 de Novembro de 1999, por despacho de 8 de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização
do crime, face à entrada em vigor da Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

4 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2352/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
José Nogueira, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 2175/99.0PTLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria de Lurdes Fernandes, filha de Adelina Fer-
nandes, natural de Montargil, Ponte de Sôr, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 13 de Março de 1962, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 10956622, com domicílio na Quinta da Serra, 67-B,
Prior Velho, Sacavém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 16 de Dezembro de 1999, por despacho de 4 de
Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a arguida se
ter apresentado.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 2353/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 478/97.8PTLSB, (64/00) pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Luís Fernando Monteiro de Azevedo, filho de
Joaquim Bernardino de Azevedo e de Ema da Costa Monteiro de
Azevedo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Maio de 1944,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 1332659, com domicílio
na Rua Quintinha da Foz, 24, rés-do-chão direito, 2825 Charneca da
Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido nos artigos 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, do Código
Penal, por despacho de 22 de Dezembro de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

6 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2354/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 442/03.0PPLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Bubacar Djaló, filho de Braima Djaló e de
Cadijato Seide, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade esconhecida,
nascido em 2 de Fevereiro de 1975, passaporte n.º Rgb Ca 0005355,
com domicílio na Avenida Duque de Loulé, 67, 1.º-D, 1050, Lisboa,

por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Abril de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 4 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ul-
teriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2355/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 13685/03.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Ivea Madeira do Nascimento, filha de Eduardo
Nascimento e de Telma Madeira do Nascimento, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascida em 24 de Dezembro de 1975, casado
(regime desconhecido), com domicílio na Travessa José Carvalho
Novo, lote 1, 3.º-C, Edifício Bruet, Marrazes, 2400 Leiria, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Julho de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 4 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

8 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2356/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1052/02.4SILSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Florian Has, filho de Nicolae Has e de Maria
Has, natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido em
1 de Maio de 1945, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 16196853, com domicílio na Rua Andrade, 63, 2.º direito, 1170-
-014 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime, por
despacho de 7 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por morte do arguido.

8 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2357/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 139/00.2PCLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Hilário Ferreira Alves, filho de Félix Rodrigues
Alves e de Conceição Ferreira Barbosa, natural de Paços de Ferreira,
Seroa, Paços de Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
7 de Agosto de 1958, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 7227644, com domicílio na Rua Outeiro dos Foguetes, 9, 4595-
-489 Paços de Ferreira, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 15 de Fevereiro de 2000, um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelos arti-
gos 143.º, n.º 1, e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 15 de
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Fevereiro de 2000 e um crime de injúria, previsto e punido pelos
artigos 181.º, n.º 1, 184.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado
em 15 de Fevereiro de 2000, por despacho de 8 de Novembro de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

8 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2358/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 53/03.0ZFLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Ivan Martynuk, filho de Andrei Martynuk e de
Hema Martynuk, de nacionalidade ucraniana, nascido em 3 de Agosto
de 1960, casado, com domicílio na Adega de Campo Maior, Nabeiro,
Campo Maior, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 13 de Março de 2003, por despacho de
16 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

16 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 2359/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 3189/01.8TDecreto-LeiSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Helton Rosa Couto, filho de Divino
Rodrigues do Couto e de Alfa de Menconca Couto, de nacionalidade
brasileira, nascido em 2 de Setembro de 1974, titular da identificação
fiscal n.º 232977313, passaporte n.º C-K657093, com domicílio em
Perserve, Alameda D. Afonso Henriques, 2, rés-do-chão, esquerdo, 4,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro., praticado em 10 de
Dezembro de 2000, por despacho de 16 de Dezembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização Lei n.º 48/2005,
de 29 de Agosto.

16 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 2360/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 6810/02.7TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alex Laurêncio Lourido dos Santos, filho de
José Laurência dos Santos e de Maria Marlene Lourido dos Santos,
natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 22 de Junho
de 1976, com domicílio em Cc do Carrascal, 180, 2.º, direito, 1900
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de
Dezembro de 2001, por despacho de 16 de Dezembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização Lei n.º 48/2005,
de 29 de Agosto.

16 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 2361/2006 — AP. — O Dr. António
Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 96/96.8PEOER, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Domingos Garcia Viana Figueiredo, filho de Ál-
varo Figueiredo e de Ponte Viana, natural de Angola, de nacionalida-
de angolana, nascido em 11 de Julho de 1971, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16160796, com domicílio na Rua Elias Garcia,

115, 2.º, esquerdo, 1050-099 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 1995,
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 1995, um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 1995 e um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 1995,
por despacho de 15 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção do arguido.

19 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Ferreira da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2362/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 71/03.8ZFLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Elisabeta Sorina Danciu, com domicílio em Aleea
Basmului, Nr 1, App. 9, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º
do Código Penal, praticado em 2 de Abril de 2003 e um crime de
falsidade de depoimento ou declaração, previsto e punido pelo arti-
go 359.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado na mesma data, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Dezembro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

19 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 2363/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 235/01.9ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Edwin Juan Mendonza Otavo, filho de Noel
Mendonza Villareal e de Emperatriz Otavo, natural da Colômbia, de
nacionalidade colombiana, nascido em 3 de Março de 1978, solteiro,
identificação fiscal estrangeira, desconhecido, com domicílio na Calle
779, 8740, Apart. 301, Medellin (sem morada conhecida em territó-
rio nacional), por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 22 de Novembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Dezembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

20 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2364/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 14151/01.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Cristina Maria Melo dos Santos, filha de
José Antunes dos Santos e de Maria Amália Melo dos Santos, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 28 de Maio de 1964, divorciada,
titular da identificação fiscal n.º 121224520, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7460017, com domicílio na Rua da Portela, 48, Bairro da
Encarnação, 1800-307 Lisboa, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido




